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Estado do Ceará  

CÂMARA MUNICIPAL DE MORRINHOS 

R E Q U E R I M E N T O Nº 149/2017 DE 25 DE OUTUBRO DE 2017 

 

Exmo. Sr. AUGUSTO CÉZAR DE BARROS, Presidente da Câmara Municipal de 

Morrinhos 

 

Senhores e Senhoras, Vereadores e Vereadoras,  

 

 

Eu, JOSÉ EDSON DE LIRA, baseado nos dispositivos constitucionais 

vigentes, Lei Orgânica deste Município e Regimento Interno desta Casa Legislativa, VEM 

REQUERER, ouvido o Plenário ao sr. Prefeito que se digne buscar junto aos órgãos 

competentes a elaboração de estudos e adoção de providencias visando a instalação da 

Academia da Saúde na localidade de Bom Princípio, neste município de Morrinhos pelos 

motivos abaixo justificados. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Solicitamos a implantação de uma Academia da Saúde na localidade de Bom 

Princípio, sob a premissa da acessibilidade universal, com o intuito de propiciar a verdadeira 

inclusão, criando um ambiente que promova a sadia convivência entre pessoas com e sem 

deficiência.  

Acreditamos que a Academia da Saúde contribuirá para a promoção da saúde 

e a produção do cuidado, modos de vida saudáveis, promoção de saúde, bem como 

fortalecer boas práticas de educação em saúde. 

Diante do exposto, aguardamos a apreciação e aprovação dos nobres pares a 

presente propositura. 

 

Nestes Termos 

Aguarda Deferimento. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Morrinhos, aos 22 dias do mês de outubro de 

2017. 

 

 

JOSÉ EDSON DE LIRA 
Vereador 
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